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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 5712A22 _ SEINFRA,
CELEBRADO EM 13 DE JULHO DE2A22, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAT
E A EMPRESA MANDACARU CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viríato de
Medeiros, L.250, Sobral - CE, com CNPJ ne 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOT brasileÍro, inscrito no CPF
ne 992.926.7A3-44, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa MANDACARU
coNsTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS ITDA, inscrita no CNPJ sob ns 27.583.35410001-02, com sede na Rua
Prefeito Beto Lira, sfne, Centro, Massapê/Ceará, CEP 62.140-000, doravante denominada CONTRATADÂ, neste
ato representada por sua representante legal, a Sra. CAROLINE STLVA DE SOUSA, ínscrita no CPF sob o ns
606.831.313-11., portadora do RG ne 2007684363-1, residente e domicilíada na Rua Professora Francisca Félix, ne
572, Bairro Padre lbiapina, Sobral/CE, RESOIVEM celebrar este termo aditivo ao Contrato supramencionado, em
conformidade com as disposições contidas na Lei no 5.666/93 e suas alterações, em decorrência da TOMADA DE
PREçOS N" 22013-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8.666/93 e suas
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocarnente outorgam e aceitam:

cúusuu pRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57 , § 1e,lV, da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60
(sessenta)dias corridos - iniciando-se dia 17101/2023 e findando no dia L8/03/2023, e de VIGÊNCIA por mais 90
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia L6/O2l2An e findando no dia 17105/2023, para CONTRATAçÃO Oe
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE REFoRMA DA PRAçA sÃo pEDRo, No BATRRo DoM ExpEDtro,
MUN rCíPrO DE SOBRAL/CE.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs Dtspo$çÕEs FtNAts

As demais cláusulas e condiçôes gue ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem s, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e
na presença.

SobraUCE, 02 de janeiro de 2023
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constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos 
da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora CONSTRUTORA AG 
EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.326.829/0001-09, estabelecida à 
Rua Coração de Jesus nº 42, Anexo B, Mumbaba, Massapê/Ce, pelo valor 
global de R$ 358.807,75 (Trezentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e sete 
reais e setenta e cinco centavos). SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, em Sobral, 04 de janeiro de 2023. DAVID MACHADO BASTOS 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 57/2022 -  SEINFRA. PROCESSO Nº P230194/2022 .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: MANDACARU CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.583.854/0001-
02, representada por sua representante legal, a Sra. CAROLINE SILVA DE 
SOUSA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 22013-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 17/01/2023 e findando no dia 18/03/2023, e de 
VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
16/02/2023 e findando no dia 17/05/2023, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
PRAÇA SÃO PEDRO, NO BAIRRO DOM EXPEDITO, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - CAROLINE SILVA DE SOUSA - representante da 
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
34/2021 - SEINFRA. PROCESSO Nº P230246/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.962.967/0001-70, representada por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS nº 007/2021-SEINF/CPL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DE OBRA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO SUMARÉ (PINTOR 
LEMOS), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O 
valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 21.501,94 
(vinte e um mil, quinhentos e um reais e noventa e quatro centavos), 
correspondente a -1,94% (menos um vírgula noventa e quatro por cento) do 
valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 1.147.790,55 (um 
milhão, cento e quarenta e sete mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e 
cinco centavos) para R$ 1.126.288,61 (um milhão, cento e vinte e seis mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e um centavos). SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da CONSTRUTORA 
SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 
2023. Visto: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela Sra. Maria Aline Oliveira Chaves da 
Silva, com CPF nº ***.811.313-** , já devidamente qualificada nos autos do 
Processo nº P227990/2022. Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma 
própria e tempestiva, bem como Julgar Procedente a mesma, para converter a 
multa imposta em advertência, podendo ainda oferecer recurso a Comissão 
de Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 
20(vinte dias), corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do 
disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008; determinar a 
publicação desta decisão. Sobral, 04 de janeiro de 2023. Jamily Campos 
Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - 
AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa F.I.V PORTELA-ME, com 

CNPJ nº 05.198.856/0001-37, por seu representante legal, já devidamente 
qualificada nos autos do Processo nº P226276/2022, RESOLVE: Conhecer a 
defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar 
improcedente a mesma, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte 
dias),corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008; Determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 04 de janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- 
Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa MANDACARÚ 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, com CNPJ 
nº27.583.854/0001-02, por seu representante legal, já devidamente 
qualificada nos autos do Processo nº P217253/2022, RESOLVE: Conhecer a 
defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar 
improcedente a mesma, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de 
Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte 
dias),corridos, a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no 
art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008; Determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 04 de janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- 
Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta FRANCISCO LAMARE ARAÚJO 
MARÇAL, com CNPJ nº 001.645.273-97, por seu representante legal, já 
devidamente qualificada nos autos do Processo nº P226399/2022, 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar improcedente a mesma, podendo ainda 
oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso - CARI, desta 
Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte dias),corridos, a contar da ciência 
dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 
6.514/2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 04 de janeiro de 
2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por Francisco Adauto Vasconcelos Filho, 
com CPF Nº 135.919.673-00, já devidamente qualificada nos autos do 
Processo nº P222538/2022., RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo 
as mesmas própria e tempestiva, bem como julgar PARCIALMENTE 
procedente a mesma, nos termos do disposto nos artigos. Art. 25. § único, da 
Instrução Normativa nº 003/2017; determinar a publicação desta decisão. 
Sobral, 04 de janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade 
julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA.  

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa Empreendimentos Pague 
Menos S/A, com CNPJ nº 06.626.253/0473-87, por seu representante legal, , 
já devidamente qualificada nos autos do Processo nº P227059/2022, 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar improcedente a mesma, podendo ainda 
oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta 
Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte dias),corridos, a contar da ciência 
dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/ 
2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 04 de janeiro de 2023. 
Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

ATO DE NOMEAÇÃO 21/2023 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo 
Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, e 
o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com a Lei 
Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). 
SARA DE SOUSA PEREIRA para o cargo de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO, lotado(a) no Plenário com atribuições e vencimentos 
previstos em Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 30 de maio de 
2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 de janeiro 
de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1487, quarta-feira, 04 de janeiro de 2023

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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